
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2025 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

(nos termos dos arts. 12 e seguintes, do Estatuto da Associação) 
 
 

DATA: 27 de novembro de 2025 

HORÁRIO: 17:30 – 19:30 

LOCAL:  Pavilhão de Carapina 

  Rodovia do Contorno (BR-101), km 0, S/N, Carapina, Serra – ES 

 

 
A Presidência da ABRHidro – Associação Brasileira de Recursos Hídricos convoca, 

pelo presente Edital, todos os seus Associados, para a Assembleia Geral Ordinária, 

a se realizar no dia 27 de novembro de 2025, às 17:30 em primeira chamada e, às 

18:00 em segunda chamada, com qualquer quórum, no mesmo local do XXVI 

Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos, no endereço acima descrito, com a 

seguinte ordem do dia: 

 

1. Apresentação do Relatório de Atividades da Diretoria 2024-2025; 

2. Apreciação do Parecer do Conselho Fiscal – balancete 2025; 

3. Eleição e posse da nova Diretoria para o biênio 2026-2027; 

4. Apuração pública do resultado da Eleição do Coordenador e Coordenador 

adjunto das Comissões Técnicas e das Regionais para o biênio 2026-2027. 

5. Outros assuntos. 

 

Aproveitamos para informar que já se encontram abertas as inscrições para a 

eleição da nova Diretoria da ABRHidro – Associação Brasileira de Recursos 

Hídricos. 

 

Os formulários para inscrição das chapas Diretoria que concorrerão à eleição 

encontram-se disponíveis no site da Associação e no link: 

https://www.abrhidro.org.br/edital_assembleia_geral_2025/ 

 

As inscrições das chapas serão recebidas pela Secretaria Executiva da ABRHidro 

por meio do endereço eletrônico https://www.abrhidro.org.br/solicitacao, clicando no 



 
MÓDULO CANDIDATURAS a partir da publicação deste Edital até as 12:00 do dia 

26 de novembro de 2025. 

 

No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar, os seguintes documentos: 

 Formulário de inscrição de chapa, assinado pelo Presidente;  

 Declaração de concordância com as normas eleitorais e de aceite de 

investidura no cargo, assinado pelo Presidente.  

 Qualificação da diretoria candidata. 

 

A comissão eleitoral procederá à conferência das inscrições e à homologação das 

candidaturas dentro dos prazos estabelecidos no calendário do processo de 

consulta eleitoral. 

 

Ressaltamos que o associado deve estar em dia com suas anuidades da 

Associação para ser elegível, bem como para participar da votação. 

 

Porto Alegre, 10 de outubro de 2025. 

 

 

ALEXANDRE KEPLER SOARES 

Presidente da ABRHidro 

 


